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01. FINALIDADE  
Remover sujidades e micro-organismos de superfícies, evitando a sua transmissão, organizar o 
ambiente, prevenir estoque de materiais, manter a integridade dos mobiliários e proporcionar 
segurança ao profissional e ao cliente. 
 
2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO  
Unidades funcionais que prestam assistência ao cliente, com profissionais de enfermagem 
vinculados, direta ou indiretamente, à Divisão de Enfermagem (DE) do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 
 
3. COMPETÊNCIA  
Enfermeiro e Técnico/ Auxiliar de enfermagem 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Regulamento interno; Protocolos da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) e da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
 
5. NORMAS 
Limpeza e desinfecção concorrente (diária) do posto de enfermagem 

 A limpeza e a desinfecção concorrente do posto de enfermagem e áreas afins deverão ser 
realizadas ao término de cada plantão (3x/dia) e sempre que apresentar sujidades. 

 O enfermeiro da unidade deverá fazer a escala mensal dos funcionários da enfermagem 
responsáveis pela limpeza e desinfecção concorrente do posto de enfermagem. A realização do 
procedimento deverá ser assinada pelo profissional responsável, imediatamente após, em impresso 
específico. 

 A responsabilidade pela limpeza e desinfecção concorrente do posto de enfermagem, que 
inclui superfícies de bancadas, armários, pias, telefone, cadeiras e carrinhos de transporte, será da 
Enfermagem.  

 A limpeza e desinfecção concorrente das maçanetas das portas, dos interruptores de luz, dos 
dispensadores de sabonete líquido, degermante antissépticos ou álcool 70% gel, do porta-papel e 
do chão deverão ser realizados pelo Serviço de Higienização. 

 O processo de limpeza e desinfecção deverá iniciar do local mais limpo para o mais sujo, 
trocando as luvas e os panos de limpeza, sempre que for necessário.  

 Os passos do procedimento de limpeza e desinfecção de superfícies, exceto o chão, serão:  
 Limpar com pano de limpeza úmido com água e sabão líquido. 
 Remover a espuma e sujidades com pano úmido. 
 Desinfetar com pano umedecido com álcool 70%. Esperar secar e reaplicar por mais duas 
vezes. 

 O chão deverá ser limpo com água e sabão líquido e com desinfetante a base de quaternário 
de amônio.  

 A reposição diária de sabonete líquido, degermante antisséptico, álcool 70% gel e do papel-
toalha será de responsabilidade do Serviço de Higienização. Na ausência destes, cabe à enfermagem 
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a reposição imediata e a comunicação ao serviço responsável, para alterar a previsão de consumo 
diário. 

 O recolhimento de lixos será de responsabilidade do Serviço de Higienização, exceto, o 
recipiente de perfurocortante e de resíduo químico. 

 A limpeza e desinfecção dos recipientes de descarte de lixo será de responsabilidade do 
Serviço de Higienização.  
 
Limpeza e desinfecção terminal do posto de enfermagem 

 A limpeza e desinfecção terminal do posto de enfermagem e áreas afins deverão ser 
realizadas semanalmente em áreas críticas, e quinzenalmente, em áreas semicríticas. A data, o 
horário e a distribuição de tarefas serão determinados pelos enfermeiros dos três turnos, mediante 
escala.  

 A realização do procedimento deverá ser assinada em impresso próprio da unidade pelo 
profissional responsável, imediatamente após o término.  

 A responsabilidade da limpeza e desinfecção terminal de armários e bancadas e a verificação 
de integridade e validade de materiais, medicamentos e soluções é da equipe de enfermagem. 

 A responsabilidade pela limpeza e desinfecção terminal do chão, das paredes, do teto, das 
janelas, das portas, dos lustres, do ar condicionado, dos interruptores, dos dispensadores de sabão 
e de álcool gel e dos porta-papel toalhas será do Serviço de Higienização. 

 O processo de limpeza e de desinfecção terminal deverá seguir algumas recomendações, tais 
como: 
 Limpar as paredes de cima para baixo; o teto em sentido unidirecional e o chão com máquina 
de lavar piso, realizando movimentos “oito deitado” em um único sentido. 
 O teto e as paredes, assim como o chão, deverão ser limpos com água e sabão líquido e 
desinfetados com quaternário de amônio. 
 A limpeza das demais superfícies seguirá os passos dos procedimentos de limpeza e 
desinfecção concorrente de superfície. 

 Os produtos utilizados na limpeza e deinfecção terminal serão os mesmos utilizados na 
limpeza e desinfecção concorrente.  

 Todos os profissionais de saúde deverão ser responsáveis pela notificação de não 
conformidades que possam acarretar em eventos adversos no Sistema de Notificações de Eventos 
Adversos e Queixas Técnicas (Vigihosp). 
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AGENTE AÇÃO NÃO CONFORMIDADE 

Auxiliar/Técnico 

de Enfermagem 

 Realizar a limpeza e a desinfecção das superfícies sob a 
sua responsabilidade. 

 Na impossibilidade de 
realizar a limpeza no prazo 
estabelecido, comunicar e 
justificar o fato ao 
enfermeiro, que deverá 
registrar o ocorrido e 
realizar o agendamento 
para a data ou o plantão 
seguinte. 

 Comunicar o Serviço de Higienização o término dessa 
primeira etapa. 

 

 Checar o cumprimento da rotina em impresso 
específico. 

 

Enfermeiro 

 Supervisionar o cumprimento da rotina e solicitar 
reparo ou compra dos materiais danificados. Investigar 
as causas dos danos. 

 Identificar o 
descumprimento da norma, 
analisar a necessidade e 
propor educação 
permanente ou tomar 
outras providências. 
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